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Portaria le 38 
Autoriza o uso de próprio municipal pe-

la ASSEMU - Associação dos Servidores ' 
Municipais de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
'no uso de suas atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO que uma das premissas básicas desta Administração Mu 
nicipal é oferecer à seu corpo de servidores, amplas 

e reais condiç3es de congraçamento e irmandade, vi-' 

sando-se, antes e acima de tudo, a justiça social en 

ire todos e como consequência, o perfeito entrosamen 

to entre chefias e subordinados; 
CONSIDERANDO que tais medidas serviram como trampolim para a cria 

çãO de uma Associação emcampando fins sociais, con-1  
gregando iodos os servidores municipais; 

CONSIDERANDO que cabe ponderável parcela a Administração Munici-,  
.pai, oferecer palpáveis condiçOes a Associação para' 
plena consecução de seus fins; 

CONSIDERANDO, finalmente, o requerimento formulado pela Associa-' 

ção, essenciando a cessão de um salão de propriedade 
da municipalidade, 

RJ-1' SOLV 

1.- 	Fica autorizada a ASSEMU - Associação dos Servidores ' 
Municipais de Umuarama -, à fazer uso, a título gratuito, do sa-' 
lão, sita a Av. Manaus, s/n2, nesta cidade, de propriedade da Mu-

nicipalidade, para funcionamento provisório de sua sede Social. 
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